
COMISSÃO DO TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E DE SERVIÇO PÚBLICO

REQUERIMENTO Nº ______, DE 200
(Da Sra. Vanessa Grazziotin)

Solicita, em conjunto com a Comissão de Defesa
do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, sejam
convidados (as) os(as) Srs.(Sras): Francisco
Waldir Pires de Souza, Corregedor Geral da
União, os senadores Demóstenes Torres, João
Alberto Capiberibe, os deputados federais  Luíz
Eduardo Grenhalgh, Janete Capiberibe e Eliseu
Resende, bem como os representantes das
Comissões de Constituição Justiça e Cidadania e
Comissão de Assuntos Econômicos do Senado
Federal, a comparecerem a esta Comissão para
apresentação e discussão do PL nº 130 de 2003,
de autoria do Senador João Alberto Capiberibe e
PL nº 29 de 2003, de autoria da Deputada Janete
Capiberibe, para em Audiência Pública
debaterem o assunto.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 58, V, da Constituição Federal, combinado com os

arts. 24, inciso VII e 255, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro

a Vossa Excelência que, ouvido o Plenário desta Comissão, sejam convidados (as)

os (as) Srs. (Sras.): Francisco Waldir Pires de Souza, Corregedor Geral da

República, os senadores Demóstenes Torres e João Alberto Capiberibe, os

deputados Luiz Eduardo Grenhalgh, Janete Capiberibe, Eliseu Resende, bem como

representantes das Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania e Comissão

de Assuntos Econômicos do Senado Federal, para apresentação e discussão do

PL nº 130 de 2003, de autoria do Sen. João Alberto Capiberibe e do PL nº 29

de 2003, de autoria da Deputada Janete Capiberibe, que acrescentam

dispositivos à Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece

normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão

fiscal e dá outras providências, a fim de determinar a disponibilização, em



tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e

financeira da união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Diante da importância do tema, é de fundamental que a Comissão do

Trabalho, Administração e de Serviço Público, em conjunto com a Comissão de

Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, debatam os referidos Projetos

de Leis.

Sala das Comissões, em 03/09/2003

Deputada VANESSA GRAZZIOTIN


